LEI N.º 1.009/68

Abre créditos suplementares a dotações do orçamento vigente.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por  seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam abertos os seguintes créditos suplementares às dotações de orçamento vigente, como se seguem:



GABINETE DO PREFEITO

31 45 03  Serviço Telefônico...................................NC$

      95,00

31 45 03  Despesas Imprevistas..............................

  2.000,00




DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

31 11 03 Pessoal Civil:


  03 – Funções gratificadas............................

  1.100,00

32 51 83 Abono Família........................................

               45,50

32 52 83 Adicionais s/ quinquênios.........................

     140,00

32 53 83 Adicionais a Funcionários.........................

             120,00




DEPARTAMENTO DE FAZENDA




Gabinete de Chefia

32 52 83 Adicionais s/ quinquênios........................


      42,81




Setor de Tributação

32 51 83 Abono de Familia....................................

             135,41




Contabilidade

32 51 83 Abono de Família...................................
                       64,12




DEPARTAMENTO DE OBRAS




Estradas e Caminhos

31 23 42 Combustíveis e Lubrificantes...................


12.000,00

31 46 42 Conservação e Gastos Gerais e Veículos...


  4.000,00




SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA




Escolas Rurais Municipais

32 51 83 Abono Família.......................................


     568,00

41 42 61 Aquisição de Prédios Escolares................


  5.000,00




SERVIÇOS URBANOS




Setor de Limpeza Pública

31 41 93  Conservação e Gastos Gerais de Veículos.


     209,98




Setor de Ruas e Praças

31 21 95 Combustível e Lubrificantes.....................


  7.500,00

31 43 95 Conservação e Gestos Gerais de Veículos.


  2.000,00




Setor de Matadouros

31 43 97  Conservação de Veículos.......................


  3.500,00

Art. 2º  - Para execução desta Lei, é o Poder Executivo autorizado a anular ou congelar, total ou parcialmente, dotações orçamentárias das Despesas Correntes ou de Capital até o valor consignado ao artigo primeiro.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de dezembro de 1968.-

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

